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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N: 2. 351 , de 1970 ' 

(DO PODER EXECUTIVO) 
N.2:NS GEE Nº 414170 

ltera os artigos 27 e 35 da Lei nº 5. 517, 
de 23 de outubro de 1968 , g,ue "dispõe so
bre o exerc{cio da profissao de médico- ve
terinário e cria os Conselhos Federal e Re 
gionais de Hedicina Veterinária" . -

(Às Comissões de Constituição e Justiça , . 
de Saúde e de Legislação Social) . 
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PROJETO 

N° 2.351, de 1970 

Altera os artigos 27 e 35 da Lei .... 
n 9 5.517, de 23 de outubro de 1968, 
que "dispõe sôbre o exercício da 
prolfssilo de médico-veterinário e 
cria os ConselMs Federal e Regio
nais de Medioina Veterindria". 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 414-70 
(As Comissões de Constituição e 

Justiça, de Saúde e de Legislação So
cial) . 

O Congresso Nacional decreta. 

Art. 19 Os artigos 27 e 35 da Lei 
n 9 5.517, de 23 de outubro de 1968, 
passam a V1gorar com a s·eguin te re
dação: 

"Art. 27. As firmas, associa
çOes, companhIas, cooperativas, 
emprêsas de economia mista. e 
outras que exercem atividades pe
culiares à mediCIna veterinária 
previstas pelos artIgos 59 e 69 da 
!tei número 5.517, de 23 de ou
tubro de 1968, elltao obrigadas a 
registro nos Conselhos de Medici
na VeterinárIa das regiões onde 
tuncionarem. . 

§ 19 As entidades indicadas nes
te artigo pagarão aos Conselhos 
de Medicina v 'eterinária onde se 
registrarem, taxa de inscrição e 
anuidade. 

§ 29 O valor das referidas ,obri
gações será estabelecido a través 
de ato do Poder Executivo." 

" AJ;t. 35. A apresen tação da 
carteira profiSSional prevista nes
t I!- Lei será obrigatóriamente exi
gida pelas autoridades civis ou 

militares federais , estaduais ou 
municiP~I,s, pelas respectivas au
tarquias, emprêsas paraestatais ou 
soci~ades de economia mIsta. 
bem como pelas associações coo
perativas, estabelecimen.tos.?-6 
crédito em geral, para lDscnçao 
em concurSO, assinatura de têrmo 
de posse ou de quaisquer do
cumentos, sempre que se tratar 
de prestação de serviço ou de
sempenho de função privativa da 
profissão de médico-veterinário. 

Parágrafo único. A carteira de 
identidade profiSSional expedida 
pelos Conselhos de Medicina ve
terinária servirá como docume!'l
to de identidade e terá fé públi
ca." 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publlcação, revoga
das as disposições em contrário. 

BrasíIi~, .. de .......... de 1970-. 

MENSAGEM N9 414, DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmC>s do artigo 51 da Consti
tuição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Exce
lências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Es
tado do Trabalho e Previdência So
cial, o anexo projeto de lei que "al
tera os artigos 27 e 35 da Lei nQ 5.517, 
de 23 de outubro de 1968, que dispõe 
sôbre o exercício áa profissão de mé
dico-veterinário e cria os Conselhos 
Federal e Regionais de Medicina Ve
terinária" . 

Brasília, em de de 1970. 
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• 

• 
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EXFOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MI
NISnRIO DO . :TRABALHO E 
PREVID~NCIA SOCIAL 

E.M.-GM-DF-N9 694 
Em 5 de outubro de 1970 
Excele:ntíssimo Senhor Presidente 

ó& República. 
Tenho a honra de encaminhar à 

cODideração superior de Vossa Ex
celt-ncia o anexo Projeto de Lei que 
dispõe sôbre pagamento de taxa de 
inscr!çã? e anuidade por emprêsas, 
assoclaçoes e outras cntidades especí
ficas, aos Conselhos de Medicina Ve
terinária. 

2. Para isso, sugiro a alteração do 
artigo 27 da Lei 5.517, de 23 de ou
tubro de 1958, que criou os referidos 
Conselho Federal e Regionais, acres
centando-se, . outrossim, parágrafo 
único ao artigo 35 dêsse citado diplo
ma legal. 

3. Sôbre a referida taxa de inscl1-
ção e anuidade, a lei foi omissa, o que 
não corre com a legislação relativa 
aos outros órgãos de contrôle do exer
cício profissional, de acôrdo com a lei 
de cada um. 

4. A medida ora proposta vem aten
der a uma aspiração do Conselho Fe
deral de Medicill<L Veterinária con
densada em resolução daquele órgão, 
datada de 13 de março do corrente 
ano ,e o recolhimento dessa taxa tor
na-se indispensável ao cmrlprimento 
de suas atribuições e finalidade . 

Valho-me do ensejo para exprBssar 
a Vossa Excelência o meu mais pro
fundo respeito. - Julio Barata .. 

LEGISLAÇÃO CITADA, :ANEXADA 
PELO AUTOR 

• LEI N9 5.517 - DE 23 DE OUTUBRO 
DE 1968 

Dispõe sóbre o exercício da profissão 
de médico-veterinário e cria os 
Conselhos Federal e Regionais de 
Medicina VeterináriQ,. 

"Art. 27. A carteira profissional 
conterá uma í"ôlha onde será feito o 

• 

• --

registro do pagamento das anuidades 
para um período mínimo de 10 anos. 

Parágrafo único. A referida car
teira será expedida pelo C. F. M. V. ou 
C.R.M.V., servindo como documen
to de identidade e terá fé pública." 
............................... , ..... . 

"Art. 35. A apresentação da car
teira Il,J'ofissional prevista nesta Lei 
será obligatoriamente exigida pelas 
autoridades civis ou militares, federais, 
estaduais ou mUI)!cipais, pelas respec
tiVas autarquias, emprêsas l>araesta
tais ou sociedades de economia mista, 
bem como pelas associações cooperati
vas, estabelecimentos de crédito em 
geral, para inscrição em concurso as
sinatura de têrmo d~ possc ou de 
quaisquer documentos, sempre que S~ 
tratar de prestação de serviço ou de
sempenho de função privativa da pro
fisão de médico-veterinário." 
...................................... 
...................................... 

Of. n9 1.696-SAP-70. 

Em 20 de novembro de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Se
cretário: 

Tenho a honra de encaminhar a 
essa Secretaria a Mensagem do Exce
leI)~íssimo Senhor Presidente da Re
pública, acompanhada de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro do 
Trabalho e Previdência Sccial, rela
tiva a p'rojeto de Lei qUe "altera os 
artigos ~7 e 35 da Lei n9 5.517, de 
23 de outubro de 1968, que dispõe sô
bre o exercício da profissão de médi
co-vetelinário e cria os Conselhos 
Federal e Regionais de Medicina Ve
terinária". 

Aproveito a o'pGrtunidade para re
novar a Vossa Excelência protestos 
dE; elevada estima e consideração. -
João Leitão de Abreu, :ev.tinistro Ex
traordinário para os Assuntos do Ga
bi nete Civil. 

Depdrt,.mcnto de Imprctlsa Nacional - Brasília - 1970 

.. 

• 

• 
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PROJETO DE LEI 

'. 

DE DE 1970. 

Altera os artigos 27 e 35 da Lei n9 
5.517, de 23 de outubro de 1968, que 
dispõe sôbre o 'exercício da profis - ". . . .. . .-sao de med1co-veter1nar10 e cr1a o~ 
con~elhos Federal e Regionais de Me 
dicina Veterinária. , 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - Os artigos 27 e 35 da Lei' n9 5.517, de 23 

de outubro de 1968, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 27 - As firmas, associações, companhias, coo 

perativas, emprêsas de economia mista, e outras que 

exercem atividades peculiares à medicina veteriná 
-ria, previstas pelos artigos 59 e 69 da Lei numero 

- ' . 5.517, de 23 de outubro de 1968, estao obr1gadas a 

registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das 

regiões onde funcionarem. 

§ 19 - As entidades indicadas neste artigo -pagarao 

aos Conselhos de Medicina Veterinária onde se regi~ 

trare~, taxa de inscrição e anuidade. 

§ 29 - O valor das referidas obrigações será estabe -lecido atraves de ato do Poder Executivo." 

"Art. 35 - A apresentação da carteira profissional 
. . - . -. . . prev1sta nesta Le1 sera obr1gator1amente eX1g1da pe 

las autoridades civis ou militares, federais, esta 

duais ou municipais, pelas respectivas autarquias, 
-empresas paraestatais ou sociedades de economia mis 

ta, bem como pelas associações cooperativas, estabe 

lecimentos de crédito em geral, para inscrição em 
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2. 

-concurso, assinatura de termo de posse ou de quai~ 

quer documentos, sempre que se tratar de prestação 
de serviço ou desempenho de função privativa da 

profissão de médico-veterinário. 

Parágrafo único. A carteira de identidade profi~ 

sional expedida pelos Conselhos de Medicina Veteri 
.,. . . ... -nar1a serV1ra como documento de identidade e tera 

fé pública." 

Art. 39 Esta Lei 
.. • - entrara em V1g0 :r na data de sua • 

disposições 
... 

revogadas as em contrario. 

Brasília, de de 1.970. 
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MENSAGEM NQ 4 14 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS VO CONGRESSO NACIONAL: 

No~ t~4mo~ do a4tigo 51 da Con~titui~io, tenho a 
- -

hon4a de ~ubmete4 i ~levada delibe4a~io de Vo~~a~ Excel~ncia~ 

~companhado deExpo~i~io de Motivo~ do Senh04 Mini~t40 de E~ 

tado do T4abalho e P4evid~ncia Social, o anexo p40jeto de lei 
que "alte4a. o~ a4tigo~ '/.7 e 35 da Lei nQ 5.517, de '/.3 de outu 
b40 de 1 '968, que di~p5~ ~5b4e o exe4clcio da p406i~~io de 

- -

mêd~co-vete4iná.4io e c4ia o~ Con~elho~ fede4al e Regiona.i~ de 
- -

Medicina Vete4i,ná.4ia.". 

de 1 970. 

'------------------ ------------------- -------- -- ------ ----- -------_.-- ------- . - - . ---_ ... _-------------
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SECRETARIA 

~ '" \ 
... • , 

~ .. ~ '. ..... , 

Em -5 de ~jv.bt.Ode 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

~ 

Tenho a honra de encaminhar ã consideração superlor 
, 

de Vossa Excel~ncia o anexo Projeto de Lei que disp5e s5bre paga 
.. .. -.. - .. -mento de taxa de lnscrlçao e anuldade por empresas, assoclaçoes e 

outras entidades específicas, aos Conselhos de l1edicina Veterin~ 

2 . Para isso, suglro 

de outubro de 196 8 , 

a alteração do artigo 27 da Lei 

5 . 517, de 23 que crlOU os referidos Consell10 

Federal e Regionais, acrescentando-se, outrossim, 

ao artigo 35 d~sse citado diploma legal. 

... ... . 
paragrafo unlCO 

3 . S5bre a referida taxa de inscrição e anuidade,a lei 

foi omissa, o que não ocorre com a legislação relativa aos outros 

órgãos de contr5le do exercício profissional, de acôrdo com a lei 

de cada um. 

4. A medida ora proposta vem atender a . -uma asplraçao 

do Conselho Federal de Medicina Veterin~ria condensada em resolu 

ção daquele 6rgão, datada de 13 de março do corrente ano, e o reco 

lhimento dessa taxa torna-se indispens~vel ao cumprimento de suas 

atribuiç5es e finalidade. 

Valho-me do ensejo para expressar a Vossa Excel~n 

cia o meu malS profundo respeito. 

JULIO BARATA 

AN/jfg:(SG/DF) 

------- - --- - - - - - -
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LEGISLAÇÃO CITADA , " f"(<t. . . 
• f ... · \ . 
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LEI N9 5.517 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1968 

Dispõe sôbre o exercício da profissão - . . - . . de med~co-veter~nar~o e cr~a os Conse 
lhos Federal e Regionais de Medicina . ... . 
Veter~nar~a. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 27 - A carteira profissional conterá uma fõ 

lha onde será feito o registro do pagamento das anuidades para 

um período mínimo de la anos. 

Parágrafo único - A referida carteira será expedi 

da pelo C.F.M.V. ou C.R.M.V., servindo como documento de identi 

dade e terá fé pública." 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 35 - A apresentação da carteira profissional 

prevista nesta Lei será obrigatôriamente exigida pelas autorida 

des civis ou militares, 

respectivas autarquias, 

federais, estaduais ou municipais, pelas - .. empresas paraestata~s ou soc~edades de 

economia mista, bem como pelas associações cooperativas, estabe

lecimentos de crédito em geral, para inscrição em concurso, ass~ 

natura de têrmo de posse ou de quaisquer documentos, sempre que 

se tratar de prestação de serviço ou desempenho de função priv~ 

tiva da profissão de médico-veterinário." 

· ....................................... .. ,-.................... . 
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Of. n9 1696'/SAP/70. Em 20 de novembro de '1970. 

ExceZenttssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do ExceZent{ssimo Senhor Presidente da RepúbZica~ 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro do 

TrabaZho e Previdência SociaZ~ reZativa a projeto de Zei 

que "aZtera os artigos 27 e 35 da Lei n9 5.517~ de 23 de ou 

tubro de 1 968~ que dispõe sôbre o exerc{cio da prof~ssão~ 

médico-veterinário e cria os ConseZhos FederaZ e Regi~nais 

de Medicina Veterinária". 

Aproveito a ,oportunidade para renovar a Vossa 

ExceZência protestos de eZevada estima e consideração. 

A Sua ExceZência o Sen hor 
Deputado LAC6RTE VITALE ' 

JOÃO LEITÃO DE . ABREU 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete CiviZ 

M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAStLIA - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
'cl t 

COMISSlo DE CONSTITUIÇ10 E JUSTIÇA 
~ .... ' 

... ..; 11 ~tn'f.' 

PROJETO NQ 2351/70 - que "Altera os artigos 
27 e 35 da Lei n Q 5.517, de 23 de 
outubrcb de 1968, que "dispõe sôbre 
o exerc{cio da profissão de médico 
-veterinário e cria os Conselhos / 
Reder~l e Regionais de Medicina V~ 
terinaria." 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Dep. DNAR }1ENDES 

RELATÓRIO 

O Poder Executivo pela Mensagem n Q 414170, submete à a
preciação do Congresso Nacional o Brojeto nQ 2351/70, que altera os 
artigos 27 e 35 da Lei n Q 5517, de 23 de outubro de 1968, que "dispõe 
sôbre o exerc{cio da profissão de Médico-veterinário e cria os Conse
lhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária". 

PARECER 

O projeto é constitucional pois não fere nenhum disposi 
tivo da Carta Constitucional. ~ além disso, oportuno e visa atender 
a uma aspiração do Conselho Federal de Medicina Veterinária condesada 
em resolução do órgão, datada de 13 de março do ano corrente. 

~ o parecer. 

Sala das Sessões, em Z4 de novembro de 1970. 

\ 

~j. /'-~ 

DNAR MENDES 
Relator 

anb 

GER 0.07 



CAMARA DOS DEPUTADO S 

COHISSXO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSl0 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião rea
lizada em 24/11/70, opinou, unânimemente, pela constitucionalidade 
do Prejeto n Q 2351/70, nos têrmos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores: José Bonifácio, Pre
sidente, Dnar Mendes,Relator, Acioly Filho, Luiz Braz, Adhemar Ghi-, 
Si, Elias Carmo, Clodoaldo Costa, Jose Saly, Rubem Nogueira, Manoel 

Taveira e Ezequias Costa. 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 1970. 

anb 

BONIFAcIO 
Presidente 

( - (J~~dv\ v{j y-~(A (~ 
DNAR HENDES / 

Relator 

GER 15.07 
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CÂMARA DOS DEP U TADO S 

COMIclSÃO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI N9 2351/70 
"Altera os artigos 27 e 35 da Lei nQ 

5517, de ~3 de outubrq de 1968, que 
"dispõe ~obre o exerc~cio da profi.§. 
são de medico-veterinario e cria 
os Conselhos Fed~ral e Regionais de 
l1edicina Veterinaria". 
AUTOR: Poder Executivo (Mens.414/70) 
RELATOR: Deputado Leão Sampaio 

PARECER 
, 

Oriundo do Poder Executivo e o Projeto de lei nQ 2351 
do corrente ano que tem por finalidade alterar os artigos 27 e .. .. 
35 da Lei na 5517 de 23 de outubro de 1968, Lei esta que dispoe SQ 

, I'V' , 
bre o exercicio da profissao de medico-veterinario e cria os Cons~ , 
lhos Federal e Regionais de Hedicina Veterinaria. 

As alterações propostas visam a incluir no texto da 
Lei a obrigatoriedade, por parte das firmas, associações, compa-

.... . 

nhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras, que exe~ , , 
çam atividades peculiares a medicina veterinaria, de serem regis _ , 
tradas nos Conselhos de Medicina Veterinaria, bem como de pagarem 
taxa de inscrição e anuidade aos Conselhos onde se registrarem. 

O Senhor Ministro do Trabalho e PreVidência Social em 
sua exposição de motivos ao Senhor Presidente da Rep~blica rêz ver 

" que a medida proposta atende a aspiração do Conselho Federal ' de M~ 
, N' ..., dicina Veterinaria constante de resoluçao daquele orgao datada de 

13 de março do corrente ano. 
Esclarece ainda que o recolhimento da taxa se torna~ , 

dispensavel ao cumprimento de suas atribuições e finalidades. , 
Opinamos favoravelmente ao projeto. , 
E o nosso pareéer. 

, 
Sala da Comissão de Saude , em 24 de nov- mbro de 1970. 

SAMPAIO 

GER 0.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
, , 
, ' 
.... J 

COMISSÃO DE SAÚDE 

PROJETO Na 2351/70 

"Altera os artigos 27 e 35 da Lei 
na 5 517, de 23_de ~utubro de 
1~68, que "Dispoe sobre,o exer -
cicio,da profissão de medico-ve
terinario e cria os Conselhos r~ 
deral,e Regionais de Hedicina V§. 
terinaria ll 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Dep. Leão Sampaio 

PARECER DA COHISSÃO 

N' ~, A Comissao de Saude, em reuniao ordinaria de 25 de 
novembro de 1970, presentes os Senhores Deputados Anapolino de , 
Faria, Presidente, Jaeder Albergaria, Aldo Fagundes, Regis Pa-
checo, Ruy Santos, Clodoaldo Costa, Lauro Cruz, Delmiro de Oli
veira, Leão Sampaio, Ary Valadão, João Alves e Justino Alves p. 
reira, decidiu aprovar, por unanimidade, o parecer do Relator, 

N , 

Deputado Leao Sampaio, favoravel ao Projeto na 2351/70. 

, 
Sala da Comissão de daude, 

/ 

lieputado AN 
Presidente 
~ 

Deputado 
Relator 

OLINO DE FARIA 
/ 

e novembro de 1970. 

, -
. r 

GER 15.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssIo DE IBGISUclO SOCIAL 

PROJETO NO 2 351170 

Altera os artigos 27 e 35 da Lel nO 
5 517, de 23 de outubro de 1968, que "dl! 

• - I __, poe sobre o xerclI,cl0 da pro'lssao de me. 
dlco..eter1n&r10 e cria os Conselhos Fed~ 
ral e Reglonais de Medicina Vetertn:r1a tl • 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 
RELATOR: Deputado EDYL FERRAZ 

° Projeto nO 2 351/70, or1undo da Mensagem governa
mental nO ltllt/70, ora em exame, pro})!e a alteração do art. 27 da Lei 
nO 5 517; de 23 de outubro de 1968, que "dispõe sôbre o exerclcio da 

proflssÃo de :dlco-vet r1n:rl0 e cria os Conselhos Federal e Reglo-, , 
nais, de Medicina Veterinarla", acrescentando, outrossim, paragrafo 
# unlco ao art. 35 do citado diploma legal. 

Visa o projeto ao pagamento de taaa de inscrição e 
-.. I anuidade por empresas, assoc1açoes e outras entidades especlIticas, , 

aos Conselhos de Medicina Veterinaria. Quanto ao valor da menciona .. --da taxa de inserlçao e anuidade, tr1sa a proposiçao que o Poder Bx~ , 
cutivo baixara ato a respelto. 

* .. Propoe.se ainda que a apresentaçao da carteira pr2 , , 
f1ssional, prevista na lei citada, sera obrigatoriamente exigida p~ 
las autoridades civis ou militares, federais, edtaduais ou munici--pais, pelas autarquias, empresas paraestatais ou sociedades de eco-
nomia mlsta, asstm como pelas associações cooperativas, estabelecl-

, .. -mentos de credito em geral, inscriçao em concurso, assinatura de te~ 
mo de posse ou de quaisquer documentos, quando se tratar de presta-

.. t -- , ção de servlço ou desempenho de tunçao privativa da pro issao de ~ 
dlco.veterln'rl0. 

GER e,07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS , 
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Parece-nos justa a finalidade do projeto. Princt
palment se cons1derarmos que o Conselho Federal de Medicina e Ve-
., 1" ter1niria há muito &nsei pe a consecuçao do fim proposto. 

IN Pela aprovaçao, pols. 

Sala da Comissão, 2~ de novembro de 1970 • 

Deputado BDYL FERRAZ 
Relator 

G ER 5.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

... ... 
COMISSAO DE LEGISLAQAO SOCIAL 

... 
PARECER DA COMISSAO 

...... ... 
A Comissao de Legislaçao Sooial, em sua reuniao 

realizada . em 24 de novembro de 1 970, opinou, unânimemente pe
la aprovação do Projeto n9 2 351/70, nos têrmos do pareoer do 
relator. ... 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Joao 
Alves, Vioe-Presidente, AQylio Vianna, Nelson Benedito, Temís
tooles Teixeira, Luna Freire, Régis Barroso, Laoôrte Vitale, 
Daso Coimbra, Elias Carmo, Franoisoo Amaral, Rezende Monteiro, 
EQyl Ferraz, Justino Pereira, Armindo W8strocolla, Sussumu Hi
rata, Chaves Amarante e Renato Ribeiro • 

... 
Sala da Comissao, em 24 de novembro de 1 970 • 

... 
Deputado JOAO ALVES 

(Vioe-Presidente no exeroício da Presidênoia). 

Deputado ELIAS CARMO 
Relator. 

G ER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTA 

PROJETO 

N° 2.351-A, de 1970 

Altera Os artigos 27 e 35 da Lei nú
mero 5.517, . de 23 de OUtubro de 
1968, que "dispõe sôbre O exerciciO 
da profissão de médico-veterinário 
e cria os Conselhos Federal e Regio
nais de Medicina Veterinária"; ten· 
do pareceres: da Comissão de Con3-
ttiuição e Justiça, pela constitucio
nalidade; e das Comissões de Saúde 
e de Legislação Social, pela aprova
ção. 

(DO PODER EXECUTIVO) . 
MENSAGEM N: 414-70 ' 

(PROJETO NQ 2.351, DE 1970, A QUE 
SE REF'EREM OS PARECERES) 
O Congresso Nacional decreta. 

Art. 1 Q Os artigos 27 e 35 da Lei 
n 9 5.517, de 23 de outubro de 1968, 
passam a vigorar com á. seguinte re
dação: 

"Art. 27. As firmas, associa· 
çôes companhias, cooperativas, 
emprê,sas de economia mista e 
outras que exercem atividades pe
culiares à medicIna veterinária 
previstas pelos artigos 59 e 69 da 
Lei número 5.517. de 23 de ou
tubro de 1968. estao obrigadas a 
registro nos Conselhos de Med1ci· 
na Veterinária das regiões onde 
tuncionarem . 

§ 1Q As entidades indicadas nes· 
te artigo pagarão aos Conselhos 
de Medicina veterinária onde se 
registrarem, taxa de inscriç!io e 
anuidade. 

§ 2~ O valor das referidas obri· 
gações será estabelecido através 
de ato do Poder Executivo." 

u Art. 35. A apresen tação (Ia 
cart'Sira prOfissional prevista nes-

ta Lei será obrigatóriamente exi
gida pelas autoridades civis ou 
militares, federais, estaduais ou 
municipais, pelas respectivas au
tarquias. emprêsas paraestatais ou 
sociedades de econom1a mista. 
bem como pelas associações coo
perativas, estabelecimentos de 
crédito em geral, para inscrição 
em concurso, assinatura de têrmo 
de posse ou de quaisquer do
cumentos, sempre que se tratar 
de prestação de serviço ou de
sempenho de função privativa d'l 
profissão de médico-veterinário ' 

Parágrafo único. A carteira de . 
identidade profissional expedida 
pelos Conselhos de Medicina ve
terinária servirá como docume:1-

to de identidade e terá fé públi
ca." 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga· 
das as disposições em contrário. 

Brasilia, ., de .. ... ..... de 1970. 

MENSAGEM NQ 414, DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
dc' Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti
tuIção, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Exce
lências. acompanhado de ExpOSição 
df' Motivos do Senhor Ministro de Es
tado do Trabalho e Previdência So
cial, o anéxo projeto de lei que "al
tera os artigos 27 e 35 da Lei nQ 5.517, 
dr 23 de outubro de 1968. que dispõe 
sôbre o exercício da profissão de mé
dico-veterinário e cria os Conselhos 
Federal e Regionais de Medicina Ve
terinária". 

Brasllia, em de de 1970. 

-
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lllXPOSICAO DE MOTIVOS DO MI
NISTI::RIO DO TRABALHO E 
PREVID1l:NCIA SOCIAL 

E.M .-GM-DF-N9 694 
Em 5 de outubro de 1970 
~'ele:ntíssimo Senhor Presidente 

!i& ltepÚblica. 
Tenho a honra de encaminhar à 

comideração superior de Vossa Ex
celência o anexo Projeto de Lei que 
dispõe sôbre pagamento de taxa de 
inscrição e anuidade por emprêsas, 
associações e outras entidades especí
ficas. aos Conselhos de Medicina Ve
terinária. 

2. Para isso, sugiro a alteração do 
artigo 27 da Lei 5.517, de 23 de ou
tubro de 1958, que criou os referidos 
Conselho Federal e RegionaiS, acres
centando-se, outrossim, parágrafo 
único ao artigo 35 dêsse citado diplo
ma legal. 

3. Sôbre a referida taxa de inscri
ção e anuidade, a lei foi omissa, o que 
não corre com a legislação relativa 
aos outros órgãos de ct>ntrôle do exer
cício profissional, de acôrdo com a lei 
de cada um, 

4. A medida ora proposta vem aten
der a uma aspiração do Conselho Fe
deral de Medicina Veterinária con
densada em resolução daquele órgão, 
datada de 13 de março do corrente 
ano ,e D recolhimento dessa taxa tor
na-se indispensável ao cumprimento 
de suas atribuições e finalidade. 

Valho-me do ensejo para expressar 
a Vossa Excelência o meu mais pro
fundo respeito. - Julio Barata. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELO AUTOE. 

LEI N9 5.517 - DE 23 DE OUTUl!RO 
DE 1968 

Dispõe sõl)re o exercício da profissão 
de médico-veterinário e cria os 
Conselhos Federal e Regionais de 
Medicína Veterinária. 

".,Art. '27. A carteira profissional 
conterá uma fôlha onde será feito o 
registro do pagamento das anuidades 
Para um periodo mínimo de 10 anos. 

ParágrafO único. A referida car
teira será expedida. pelo C. F . M . V. ou 
C.R.M.V., servindo como documen
to de identidade e terá fé pública." 
...................................... 

"Art. 35. A apresentação da car
teira profissional prevista nesta Lei 
será Obrigatoriamente exigida pelas 
autoridades civis ou militares, federais, 
estaduais ou mur.:cipais, pelas respec
tl\'as autarquias, emprêsas paraesta
tais ou sociedades de economia mista, 
bem como pelas · associações cooperati
vas. estabelecimentos de crédito em 
geral. para inscrição eli, concurso, as
sinatura de têrmo dt! posse ou de 
quaisquer documentos, sempre que S~ 
tratar de prestação de serviço ou de
sempenho de função privativa da pro
fisão de médico-veterinário." 
••••••••••••• O" •••••••••• • ••••••••••• 

•• o ••••••••••••••• •• •••••••••••••••••• 

Of. n9 1.696-SAP-70. 

Em 20 de novembro de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Se
cretário: 

Tenho a honra de encaminhar a 
essa Secretaria a Mensagem do Exce
lentissimo Senhor Presidente da Rp
pública, acompanhada de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro do 
Trabalho e Previdência Social, rela
tiva a projeto de Lei qUe "altera os 
artigos 27 e 35 da Lei n9 5.517, de 
n de outubro de 1968, que dispõe sô
bre o exercício da profissão de médi
co-veterinário e cria os Conselhos 
Federal e RegionaiS de Medicina Ve
terinália". 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência protestos 
df' elevada estima e consideração. -
João Leitão de Abreu, Ministro Ex
traC'rdinário para os Assuntos do Ga
bi nete Civil. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

I - ReLatório 

O Poder Executivo pela Mensa~em 
n9 414-70, submete à apJ'e::ia~'ão do 
Congresso Nacional o p ro]etn núme
ro 2.351-70, que altera 0'5. art,igos 27 
e 35 da Lei n9 5.517, de 23 de '')ULU
bro de 1968, que "dispõe sôbre o exer
cicio da profissão de méd:co-vete?'i
nário e cria os Conselho, Federal e 
Regionais de Medicina y.et8,'má .-ia .. , 

11 - PareGe~ 

o pro.leto é const i tu~' '>""1 T)~l~ ll~ o 
tere nenhum dispositi vo da Carta 

• 
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datada de 13 de março do COl~.'C~t'6 \~ I üOnstitucional. E' além disSO, OPO!'
tuno e v'sa atender a uma asplraçao 
do Conselho Federal de Mediclll!t ve
t,erinãrrlia condesada em resclução da 
órgão, datada ·de 13 de març:> do allO 
corrente. 

E' o parecer. 
Sala das Sessões, em ;!4 áe nuvem

bro de 1970. - DnDJr Mendes, Rela
tor. 

PARECER DA COMISSi":o 

A Comissão de Constitulçao e Jus
tIça .em reunião realizada em 24 de 
nov~mbro de 1970, opinou, unanlIne-

~e~~~ ~gel~. 3~f~~t,it~~~n~Jir~Z;: ~~ 
pa.recer do Relator. 

Estiveram presenes os Sennore~: 
José Bonifá.cio - Pr·esidente, Dnar 
Mendes - Relator, Acioly FilhO. Luiz 
Braz, Adhemar Ghisi, 'Eli!1s Carmo, 
Clodoaldo Costa José Saly, Rub 3rn 
Nogueira, Manoel Taveir:t e Eu'qllla,s 
Costa. 

Sala das Sessões, .em 2'1 Cie novem
bro de :970. - José Bonifé,cio , Pre
sidente - Dnar Mendes, Relator. 

COMISSAO DE SAÚDE 

PARECER DO RELATOR 

OriUndo do Poder ~~Clltivv ê G 
Projeto de lei n9 2 .. 351 dl> corrente 
ano e que tem por finalidade alterar 
os ártigos 27 e 35 da Lei n9 5.517 de 
23 qe outubro de 1968, I":~i esta qUJ 
dispõe sôbre o exercício da profissão 
de médico-veterinário e ~rh os Con
selhos Federal e Regionaiz :.!e Medi
cina Vet.erinárla.. 

As alterações propostas v'sam a In
cluir no texto da Lei !l obrigatorl":
dade, por parte das firmas. Rsm cia
ções, companhias, coopera~ivas em
prêsas de economia mista e outros 
que exerçam atividades peculiares à 
medicina veterinária, de serem Te" 
gistradas nos Conselhos de MedicIna 
Veterinária, bem cOmo de pa"garem 
taxa de inscrição e anuidade aos Con
selhos onde se registrarem. 

O Senhor Ministro do Trabalh:> e 
Previdência Social em Sua exposicão 
de motivos ao Senhor Presidcnté -aa 
República fêz ver que a medida pl'C_ 
posta atende à aspiraçã') do Con~e
lho· Federal de Medicina Veterinam. 
constante da resolução daquele 6!'gao 

ano. ~ 
o; _~ 

Esclarece ainda que o NcoaJimeatlY '" • 
da taxa se torna indispe:lsável ao 
cumprimento de suas atril)uiçõ'~s t: D
tlalidades. 

Opinamos fa voràvelmel'lre 3J() ]ll'u
jeto. 

E' o nosso parecer. 
Sala da Comissão de .3aúd~, em 24 

de novembro de 1970. - Dep:.ttado 
Leiio Sampaio, R.elator. 

PARECER DA COMISSÃo 

A Comissão de Saúde, em reuílll> 
ordinária de 25 de novemi>ro de ::'970, 
presentes os Senbores DeputadOS Ana
polino de Faria - Preslj ~nte. Jae~,el' 
Albergaria, Aldo Fagundes. Regis pa. 
checo, Ruy Santo, ClodoA,ldo Costa, 
Lauro Cruz I)elmiro de Oliveira, Leào' 
Sampaio, Ary Valadão, J·oão Alv~ e 
Justino Alves Pereira, d':"' ,u;u apru
var, por unanimidade, o paro::"r do 
R.elator, Deputado Leão Sampa;o fa
vorável ao Projeto n9 2.351-70. 

Sala da Comissão de S!\úde em 211 
de novembro de 1970. - Depu cad9 
A,napolino de FaT'ÜIj Presidente 
Deputado LeiüJ Sampaio. Relanl'. 

COMI~SÃO DE LEGISLAÇÃO 
SOCIAL 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O p . :>jeto n9 2.351-70, oriundo da 
Mer:..:::.gem governamental nQ 414-70, 
ora em exame, propõe a alteração do 
art. 27 da Lei n9 5.517, de 23 de ou
tubro de 1968, que "dispõe sôbre o 
exercício da profissão de médico-ve
terinário e cria os Conselhos Federal 
e Regionais ,de Medicina Veteriná
ria" , ' acrescentan:lo, outrossim, pará
grafo único ao art. 35 do citado di
ploma legal. 

Visa o. projeto ao pagamento de 
taxa de inscrição e anuidade por em
prêsas, associações e outras entida
des específicas, aos Conselhos de Me
dicina Veterinária. Quanto ao valor 
da mencionada' taxa de inscrição e 
anuidade, frisa a proposição que o 
Poder Executivo baixará ato a res
peito. 

Propõe-se ainda que a apresenta
ção da carteira profissional, prevista 
na lei citada, será obrigatoriamente 
exigida pelas autoridades civis ou mi-
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litares, federais, estaduais ou munl
~ais, p.elas auta!quias, emprêsas pa
,"àestataIs ou socIedades de economia 
mista, . assim como pelas assocj.ações 
cooperativas, estabelecimentos de cré
dito em geral, inscrição em concurso, 
assinatura de têrmo de posse ou de 
quaisquer documentos, quando se tra
tar de prestação de serviço ou de
sempenhO de função privativa da pro
fissão de médico-veterináirio. 

II - Parecer 

Pareoe-nos justa a flnalidade do 
projeto . . Principalmente se considerar
mos qUe o Conselho Federal de Me
dicina 'e Veterinária há muito anseia 
pela consecução do fim proposto. 

Pela aprovação, pois. 
Sala da Comissão, 24' de novembro 

de 1970. - Deputado Edyl Ferraz, Re
lator. 

PARECER DA coMISSÃo 
A Comissão de Legislação Social 

em sua reunião realizada em 24 d~ 
novembro de 1970, opinou unânime
mente pela aprovação do Projeto nú
mero 2.351-70, nos têrmos do pare
cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados : João Alves, Vice-Presi
dente, Adylio Vianna,> Nelson Bene
dito, Temístocles Teixeira, Luna Frei· 
re, Régis Barroso, Lacôrte Vitale Da
so Coimbra, Elias Carmo, Fra~isco 
Amaral, Rezende Monteiro, Edyl Fer
raz, Justino Pereira, Armindo Mastro
co11a, Sussumu Rirata, Chaves Ama
rante e Renato Ribeiro . 

Sala da Comisão, em 24 de novem
bro de 1970. - Deputado JOão Alves 
(Vice-Presidente no exercício da Pre~ 
sidência). Deputado Elias Carmo, Re
lator . 

- - ---- _. - - ----------
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL - BRASÍLIA - 1970 

I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

AJ.tera os-rtir:os 27 e 35 da Lei nQ :) 517 , de 

8 "" A 23 de outubro de 196 , rue dispoe sobre o e:::or -
c i cio d~ profissão de médico veterin~rio 
cria os -":onselhos F'ederal e Regicne.is de ~~edi 

, 
cina Veterin~ ria . 

Art . lQ - 03 artigos 27 e 35 da Lei n Q 5 517 , 
de 23 de outubro de 1968 , paSSéUIl a viforar COlll 8, ser;uLlte rQ 

"" daçao : 

"Art . 27 - As firmas , étssociaç ões , cClllpar.Lias, 
" cocp6ra ti Vé.lS , C.;lDresas de ec onomi a :11 sta e ou-, 

tr&8 (;ue ex,:;rce:,i :1t i vi dades pecuJ.iares a lJodi-
, 

cina veterin~ria ~revistas pelos arti~os 5Q e 
/' L" oº da e1 nucero 5 517 , de 23 de outubro de ... 

cs:'a.o obri=;-,das a rezistro nos -":oli:"elllO S 

d ',r d" v"~- ""l' n:'r!~ e de lCllJa ,ç; V ~~ ... G, ..L. ::. d:l s 
.... 

regloes onde fun -
cionarem. 

§ lQ - As entidades indic~das neste srtizo pa-
"" , 

g;::rao nos Conselhos de :Iedicina Veterin:-.ria , og 
,.. 

de se r ez istrarem , taxa de inscriçao e anuida-
de . 

(' Q " . N J 2 - O valor jas ref 2 ri~n s oorlgaçoes , 
t ",-uol:)l"'('J..~jo ,,1- r'~ 'T ,-::'ê" ,l e ...., to do PO -'er T"'I)"" c" J...!vo 11 , ,,- -, ....... ~ ~ c... v 'o', \ ~ ú l' L' " l ' j c v .. l., -'- • 

"" 11 r,~, ~ -;' ~ A ~ .", '1" f':> " ,'o n t ,-o ç ." o a' ' ,1 ,'" , - r-' t ." J." r'~ ", l' r- r·! S (' 1' 
• • .L l.J . ~./ - J • .-l. c: . .: ' .J.. V ,;) \..... J. c.l.. r.... Cl '-' c 1. ,-, C ... w.J,.. ....... ' ..1. -'- ....>_ 

1
, ' , 

onal prevista nes ta el sera obri:Atcria;Jente 
. " 1 GXl ' hla De a s 

"----' .... autoridades civis ou luilitr~r~s , 

f ede r,üs , estaduais OLt .'i.unic:L~\2.is , P pl,,~ r '''''' --' ~ ~ .... ...., ...... -

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. 2 . 

pectivas autarquias , emprêsas paraestatais ou SQ 

ciedades de economia mista , bem cerae pelas asso-
• N , • 

c~açoes , cooperativas , ostRbelecimentos de cr 3d~ 

to S~ geral , para inscriçio C.J concu~so , assinu-
A • 

tura de termo de Dosse ou de oua~S0uer documen _ 
.L ... 

tos , se2pre que se tratar de prestaç~o de servi-
... 

ço ou dese:,ipenho de funçao priv .. ,tiva da profis -
~ , . . ' . sao de medlco vetemarlo . 

, , 
Puragrafo unico - A carteira de identidade pro -
fissional expedida pelos Conselhos de l·ledicina VQ 
.t.... • ' • , 

0erlnar~a servira como documento de identidade e 
, fe" , tera publica . ' 

Art . 2 Q - Esta lei entrará em vi gor na data de 
... ,., t ' . sua publicaçao , revogadas a s disposiçoes em con rarlO . 

c-\«-
-

COMIssIo DE amAçl0, 26 de novellbro de 1970 

- ./-.--. .. /", 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ... 
Seçao de Sinopse ... ~ . ".,. , . ' -/f 
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FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI NQ 2.351, de 1910 

Autor 

Ementa 

ANDAMENTO 

Em 23/llnO 

Em 

Em 

Em 

Em 26 . 11 . 70 

Poder Executivo (Mensagem nQ 414170) 

Altera os artigos 21 e 35 da Lei nQ ~.511, d~ 
23 de outubro ge 1968. que "dispõe,sobfe o exerc.!. 
cio da profissao de medico-veterinario e cria os 
Conjelhos Federal e Regionais de Medicina e Vete
rinaria. 

, " ,.. e lido e vai ~ imprimir. Despach~do as Comissoes 
de Constituiçao e Justiça, de §aude e de Legisla
ção Social. (DCN- 24/11/70 - pag. 5.593 - 2& col.) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - aprovado uni 
nimemente parecer do Relator, Sr. Dnar Mendes, p~ 
la constitucionalidade. 

COMISSÃO DE SA6DE : aprovado unânim~mente parecer 
do Relator, Sr. LeaoSampaio, favoravel. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
mente parecer do Relator, Sr. 
vele 

A 

- aprovado unanime-, 
Elias Carmo, favor~ 

, 
e lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Co -
missão de Constituição e ~ustiça, ~ela constitu -
cionalidade; e das Comissoes de Saude e de Legis-... -laça0 Social, pela aprovaçao. 
(proj. 2.35l-AnO) 
o Sr . Presidente anunci~ a Discuss~o ~nicq . 
:'~:ro r.:1vendo or~(Jores insc~itos, é encerradn. a cliscus-
~ sao. 

Btn vot1.cão o projeto - ,&..PROVADO 
V . " R ~d '" ." . 1 8.1 a. e açao l' 1na • 

Em ~'.Il . f"'o é 3.provada sem observações a Redaç2.o Final 

Em .;l--=f .)/.+ é encami:lle.à o :3.0 Senado Federal com o Orício nQ 

GEA 0.07 
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N9 3~ Em 3D de Novembro de 1970 

' .Le . 

J 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revi 

são , foi nesta data encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presi 

dente da República, para os fins constantes do art. 58, § 19, 

da Constituição Federal, o projeto de lei (n9s 2.351, de 1970, 

na Câmara dos Deputados, e 67, de 1970, no Senado) que altera 

os artigos 27 e 35 da Lei n9 5.517 , de 23 de outubro de 1968, 

que "dispõe sôbre o exercício da profissão de médico-veteriná

rio e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veteri 

nária" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Lacorte Vitale 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

- . oi 
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Senhor primeir SecretáriO, 

encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo de projeto de lei, 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Exce1entís

simo Senhor Presidente da República, que altera os artigos 27e 

· 35 da Lei n9 5 517, de 23 de outubro de 1 968, que "Dispõe sô

bre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria os 

Conselhos Federais e Regionais de Medicina Veterinária". 

Aproveito a 

Excelência os protestos de 

ta consideração. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 

oportunidade para renovar a Vossa 

minha perfeita estima e mais distin 

NEY BRAGA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

jfac 
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Altera os artigos 27 e 35 da Lei 
n9 5 517, de 23 de outubro de 
1968, que "Dispõe sôbre o exercí 
cio da profissão de médico-vete= 
rinário c cria os Conselhos Fede 
ral e Regionais de Medicina Vete 
rinária". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os artigos 27 e 35 da Lei n95 517 

de 23 de outubro de 1968, passam a vigorar com a seguinte reda 
-çao: 

"Art. 27 - As firmas, associa -

ções, companhias, cooperativas, emprêsas de econo

mia mista e outras que exercem atividades peculia

res à medicina veterinária previstas pelos artigos 

59 e 69 da Lei n9 5 517, de 23 de outubro de 1968, 

estão obrigadas a registro nos Conselhos de Medici 

na Veterinária das regiões onde funcionarem. 

§ 19 - As entidades indicadas 
-neste artigo pagarao aos Conselhos de Medicina Ve-

terinária onde se registrarem, taxa de inscrição e 

anuidade. 

§ 29 - O valor das referidas o

brigações será estabelecido através de ato do Po -

der Executivo." 

"Art. · 35 - A ,apresentação da 

carteira profissional prevista nesta Lei será 0-

brigatõriamente exigida pelas autoridades civis 

ou militares, federais, estaduais ou municipais, 

pelas respectivas autarquias, emprêsas paraesta -

tais ou sociedades de economia mista, bem corno 

• 

• 
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pelas associações cooperativas, estabelecimentos 

de crédito em geral, para inscrição em concurso, 

assinatura de têrmo de posse ou de qualquer docu 

mento, sempre que se tratar de prestação de ser 

viço ou desempenho de função privativa da profi~ 

são de médico-veterinário. 

Parágrafo único. A carteira de identida 

de profissional expedida pelos Conselhos de Medi 

cina Veterinária servirá como documento de iden

tidade e terá fé pública." 

Art. Z9 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá

rio. 

SENADO FEDERAL, em 3~ de novembro de 1970 

Presidente do Senado Fed 

CAP. 
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• . Em 

. . . .... - .... . ..: .~." ...... 

de de 1970. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secre taria a 

Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da Rep~ 

blica restitui autógrafos do Projeto de Lei n9 67170~ dessa Ca 

sa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima ~ consideração. 

• • 

/.,. '-/--:-; ,..... " :( ~ ' / ", 

""\ 'C- t· / ~~Zl '/1... 1 :-c. .. ...,./J. .:::.---<---
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua txc e lência o Senhor 
Senador FERNANDO CORREA DA COSTA 
M.D. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 
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EXCELENTTsSIMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEDERAL: 

Te~ho a hon4a de 4e~titui4 a Vo~~a Excel~ncia . . 

o~ inclu~o~ autõg4a6o~ do P4ojeto de Léi nQ 67/70
1 

de~~a Ca-

~a do Cong4e~~o Nacional l p04 mim ~ancionadol que ~e t4an~
ó04mou na Lei nQ .~-:-(:;3~' c·( · ;! - ./,;2 - r 

r? /) /, ' 

B4a~Zlia, em2 de Cé..:;7..!~/.?.!f~ ., de 7 970 . 
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SECRET A.RIA 

N9)'1\ SENADO FEDERAL, EM tD DE NOVEMBRO DE 1970 

Excelentíssimo Senhor 

General-de-Exército Emílio Garrastazú Médici 

Presidente da República Federativa do Brasil 

Tenho a honra de submeter à sanção de Vossa 

Excelência o projeto de lei, aprovado pelo Congresso Nacional, 

que altera os artigos 27 e 35 da Lei nQ 5.517, de 23 de outu

bro de 1968, que "disp5e sõbre o exercício da profissão de mé

dico-veterinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de Me 

dicina Veterinária". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos do meu mais profundo respeito. 

• 

aprn 

Ihv+. [C~7-c\ 
JOÃO CLEOFbS .} 

Presidente do Senado Federal 
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Altera os artigos 27 e 35 da Lei 
n9 5 517, de 23 de outubro de 
1968, que "Dispõe sôbre o exercí 
cio da profissão de médico-vete= 
rinário e cria os Conse lhos Fede 
ral e Regionais de Hedicina Vete 
rinária". 

./. /; - r ' , -
,t Z' ~~ ,-:'>-C ----' 

/ 
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os artigos 27 e ' 35 da Lei n95 517 . . 

de 23 de outubro de 1968, passam a vigorar com a seguinte reda 
-çao: 

"Art. 27 - As firmas, associa -

ções, companhias, cooperativas, emprêsas de econo

mia mista e outras que exercem atividades peculia

res à medicina veterinária previstas pelos artigos 

59 e 69 da Lei n9 5 517, de 23 de outubro de 1968, 

estão obrigadas a registro nos Conselhos de Medici 

na Veterinária das regiões onde funcionarem. 

§ 19 - As entidades indicadas 
-neste artigo pagarao aos Conselhos de Medicina Ve-

terinária onde se registrarem, taxa de inscrição e 

anuidade • 
• 

§ 29 - O valor das referidas o

brigações será estabelecido através de ato do Po -

der Executivo. 11 

"Art. ' 35 - A apresentação da 

carteira profissional prevista nesta Lei será 0-

brigatõriamente exigida pelas autoridades civis 

ou militares, federais, estaduais ou municipais, 

pelas respectivas autarquias, emprêsas paraesta -

tais ou sociedades de economia mista, bem COI'ilO 

.. 
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pelas associações cooperativas, estabelecinentos 

de crédito em geral, para inscrição em concurso, 

assinatura de têrmo de 'posse ou de qualquer docu 

mento, sempre que se tratar de prestação de ser 

viço ou desempenho de função privativa da profis 

são de médico-veterinário. 

Parágrafo único. A carteira de identida 

de profissional expedida pelos Conselhos de Medi 

cina V~terinária servirá como documento de iden

tidade e terá fé pública." 

Art.29 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, rev~gadas as disposições em contrá

rio. 

SENADO FEDERAL, em 30 de novembro de 1970 

I c";L/C\ ~~~~ 
. I / JOÃO CLEOFAS{) _ I 

Presidente do Senado Federal 

• 

" 
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Altera os artigos 27 e 35 da Le i 
n9 5 517, de 23 de outubro de . - - .. 1968, que "Dls poe sobre o exerCl-. - - . . cio da proflssao de medlco-veterl 
nário e cria os Conselhos Feder a l 
e Regionais de Medicina Veteriná
ria" . 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

s eguinte Lei: 

Art. 1.0 - Os artigos 27 e 35 da Le i n9 

5 517 de 23 de outubro de 1968, passam a vigorar com a se
guinte redação: 

• 

"Art . 27 - As firmas, associaç ões , com 

panhias, cooperativas, emprêsas de economi a 

mista e outras que exercem atividade s pe cu

liares à medicina veterinária previstas pe 

los artigos 59 e 69 da Lei n9 5 517, de 23 

.. de outubro de 1968, estão obrigada s a regi~ 

tro nos Conselhos de Medicina 

das regiões onde funcionarem. 

. - . Veterlnarla 

§ 19 - As entidades indicadas neste ar

tigo pagarão aos Conselhos de Medicina Vet e 

rinária onde se registrarem, taxa de ins cri -çao e anuidade. 

§ 29 - O valor das referidas obrigações 
- . -sera estabelecldo atraves de ato do Po der 

Executivo". 
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"Art. 35 - A apresentaçao da carteira pro 
. .-. .. ~. 

fissional prevista nesta Lel sera obrlgatorlamente 

exigida pe~as autoridades civis ou militares, fede

rais, estaduais ou municipais, pelas respect ivas au 

tarquias, emprêsas paraestatais ou sociedades de e

conomia mista, bem como pelas associações cooperati 
.. ... .. .. 

vas, estabeleclmentos de credlto em geral, para lns 
• 

crição em concurso, assinatura de têrmo de posse ou 

,de qualquer documento, sempre que se tratar de pre~ 

tação de serviço ou desempenho de função privativa 
. - - .. . - . da proflssao de medlco-veterlnarlo. 

~ar~grafo ~nico. A carteira 

profissional expedida pelos Conselhos 
.. - .. .. -Veterlnarla serVlra como documento de 

ter~ fé p~blica". 

de identidade 

de Medicina 

identidade e 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em co~trário. 

Brasília, em c:2 de C:&~Y~.?id~ 
1499 da Independência e 829 da Rep~'lica'r 

de 1 970; 

~f I ~-;r.:"<7 ./--.~~ __ / . <c~"-.. =-< 
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